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CONTRATO Nº 05/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 106/2026 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS 
MARTINS, E A EMPRESA E J SALVADOR 
COMERCIAL. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, com sede na 
Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro, Domingos Martins – ES 

– 29260-000, inscrita no CNPJ nº 27.477.447/0001-02, neste ato representado 

pelo Presidente Sr. Diogo Endlich, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade nº. , expedida pela SPTC-ES, inscrito no CPF sob o nº. 

, residente e domiciliado à Rua Iracema Lyra de Aguiar, 76, 

Bairro Jefferson de Aguiar, Município de Domingos Martins – ES - CEP: 

29260-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa E J 
SALVADOR COMERCIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 04.032.235/0001-

16, sediada na Avenida Getúlio Vargas, 577 – Centro – Alfredo Chaves – ES 

– CEP 29240-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representado pelo Sr. Evandro José Salvador, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 106/2026, conforme Ato nº 8/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n° 2/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.Aquisição de gás liquefeito de petróleo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Gás de petróleo lique-
feito (sem vasilhame) 

13Kg (treze quilos).  

 
Unidade 

 
8 

 
R$ 125,00 

 
R$ 1.000,0

0 

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcri-
ção: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3 A Proposta do Contratado; e 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1.2 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro 2026, com início a partir da data 

de assinatura do contrato, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 

3.2 A fiscalização dos serviços será realizada pela contratante, que designará como fiscal téc-
nica e administrativa a servidora titular Terezinha Resende Duarte Zaibel e sua suplente Ro-

sangela Ribeiro da Silva, de forma a fazer cumprir rigorosamente, o objeto, os prazos, as cláu-

sulas e as condições expressas no contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO PAGAMENTO 
4.1PREÇO 

4.1.1 O valor total da contratação é de R$ 1.000,00 (mil reais). 
4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.2 FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

http://www.camaradomingosmartins.es.gov.br/
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4.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.3 PRAZO DE PAGAMENTO 
4.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebi-

mento da Nota Fiscal. 

4.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

4.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
4.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contra-

tação, conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência. 

4.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado. 

4.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas sanea-
doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza-

ção da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021.    

4.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o gestor do Contrato 

deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no aviso; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impe-

ditivas indiretas. 

4.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi-
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

4.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

4.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-

vel. 
4.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 02/03/2026. 

5.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-

respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

5.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

http://www.camaradomingosmartins.es.gov.br/
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5.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 São obrigações do Contratante: 

6.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado por meio de servidores especialmente designados; 

6.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

6.1.7 Prestar ao Contratado todas as informações e esclarecimentos necessários a realização do 

serviço contratado; 
6.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor-

dinados. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

7.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exer-

cício da atividade. 

7.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supe-

rior; 

http://www.camaradomingosmartins.es.gov.br/
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7.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao per-

feito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferra-

mentas e  
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomen-

dações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso exigida no edital, o valor corres-

pondente aos danos sofridos; 

7.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ao ser solicitada, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

7.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

http://www.camaradomingosmartins.es.gov.br/
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7.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-

prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  
7.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

7.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

7.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
7.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati-

vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in-

certos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satis-
fatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante.  
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 

13.709/2018.  

8.2 no presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do 
artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos 

termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018.  

8.3 a CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 

CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento 
do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses 

dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma 

incompatível com as finalidades e prazos acordados.   

http://www.camaradomingosmartins.es.gov.br/
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8.4 as PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, 

sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de 

tratamento de dados pessoais. 
8.5 as PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, 

tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão 

confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas 
práticas existentes.  

8.6 a CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados 

pessoais referentes à execução deste contrato.  
8.7 as PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou 

preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações 

e regulamentações posteriores.  

8.8 as PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações 
e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a 

toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguin-
tes sanções: 

 I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-

critas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Multa: 

(1)moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da par-
cela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

(2)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexe-

cução total do objeto. 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 
10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad-

ministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra-

ditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 
10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-

res de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-

ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fe-

deral. 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amiga-

velmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

As despesas decorrentes da aquisição equipamentos de gás de petróleo liquefeito, correrão por 
conta de dotação orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da 

Câmara Municipal de Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 

010001.0103100012.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal 
pela ficha 9 – Material de Consumo, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.30.00000. 

 

12.2 Esta despesa trata-se de despesa ordinária e rotineira da administração, já prevista no 

orçamento e destinada à manutenção dos serviços administrativos não envolvendo criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condi-

ções previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, em 

detrimento de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

 
 

Domingos Martins/ES, 25 de março de 2026. 

 

 
 

 

DIOGO ENDLICH  
Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins 
CONTRATANTE 

 

 
 

EVANDRO JOSÉ SALVADOR 
Proprietário da Empresa E J SALVADOR COMERCIAL 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 
 

Nome: 

CPF n° 

Nome: 

CPF n° 
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